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LEI Nº 2.325/2011 
 
 

Súmula: "Dispõe sobre a disponibilização 
de cabines sanitárias e instalações de 
acessos aos camarotes e palcos, 
específicos e exclusivos aos portadores 
de necessidades especiais, nos eventos 
realizados no Município de Araucária, 
conforme especifica”. 

 

AUTORIA: Poder Legislativo. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Nos eventos realizados no Município de Araucária é 

obrigatória a disponibilização de cabine sanitária adaptada para uso específico e 
exclusivo dos portadores de necessidades especiais, bem como a instalação de 
rampas ou elevadores de acesso nos camarotes e palcos, quando inexistentes as 
instalações físicas definitivas para ambas finalidades. 

 
Art. 2°. O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao 

infrator a pena de multa no valor a ser estipulado pela Secretaria competente na 
fiscalização, a ser aplicada, progressivamente, nos casos de reincidência, sem 
prejuízo das penas de suspensão de atividades e interdição do estabelecimento. 

 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Araucária, 29 de março de 2011. 
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